
INDICAÇÃO 

O Vereador Mirim Presidente da Câmara Mirim que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições regimentais,

REQUER:

Ao Chefe do Poder  Executivo Municipal  que,  por  meio da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico, estude a viabilidade de elaborar e 

implementar projetos de incentivo ao turismo nos rios que cortam o Município 

de  Rio  do  Sul,  promovendo  atividades  de  lazer,  contemplação,  educação 

ambiental, esportes náuticos e valorização dos recursos naturais locais.

Rio do Sul possui uma característica única em sua formação geográfica 

e histórica: a presença dos rios Itajaí do Sul, Itajaí do Oeste e Itajaí-Açu, que 

fazem parte da identidade do município e contribuíram diretamente para o seu 

desenvolvimento ao longo dos anos.

O incentivo ao turismo nos rios representa uma importante oportunidade 

para fortalecer a economia local,  gerar  emprego e renda,  atrair  visitantes e 

ampliar as opções de lazer para a população. Diversas cidades brasileiras têm 

transformado  seus  rios  em  espaços  de  convivência,  turismo  e  educação 

ambiental,  promovendo  passeios,  eventos  esportivos,  atividades  culturais  e 

ações de conscientização sobre a preservação dos recursos hídricos.

Além dos  benefícios  econômicos,  projetos  voltados  ao  turismo fluvial 

contribuem  para  despertar  na  comunidade  um  maior  sentimento  de 
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pertencimento e valorização do patrimônio natural  do município. 

Quando as pessoas passam a utilizar e apreciar os rios de forma sustentável, 

também aumenta a preocupação com sua conservação, limpeza e proteção 

ambiental.

A  presente  indicação  busca  incentivar  o  Poder  Público  a  estudar 

alternativas que permitam aproveitar de forma responsável o potencial turístico 

dos  rios  de  Rio  do  Sul,  fortalecendo  a  imagem  da  cidade,  estimulando  o 

desenvolvimento  sustentável  e  proporcionando  novas  experiências  para 

moradores e visitantes.

Rio do Sul, 08 de Junho de 2026. 

THEO SOUTO
Vereador Mirim Autor
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